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TECNOLOGIA DA

CAPÍTULO t- DENOMTNAçÃO, SEDE, OBJETO e ouRAçÃo
Artigo 10 - A PEOPLEXPER|ENCE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO S.A.("Companhie") é uma sociedade por ações de capital íechado, quê se regê pelopresente Estatuto social, pelas disposições da Lei no 6.404, de 15 de dezemuro o-e I ôzoe pelas demais normas legeis aplicáveis.

AÉigo 20 - A Compenhia tem sede e foro na cidade de são pauro, Estado de sãoPauro' na Rua professor José Leite oiticica, no sso, Vira Gertrudes, cEp 04705-ogo.podendo instalar, alterar ou encerrar filiais, sucurseis, u."rifOrio., 
"giri;" ;;"rd"em qualquer parte do território nacional ou no exterior.

lfl::ar; 
-" .srabetecimento eteito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes

Presteção de serviQos de suporte técnico. manutenÇáo e tecnorogia da informação;consurtoria em tecnorogia da informaÇáo; tratamento i" l"ao", provedores de serviçosde aplicação e serviÇos de hospedagem na internet; po.tá,., pror"Oores de conteúdo eserviços de informação ne tnternet; desenvolvimenio de sistemas (softwares) e deprogramas de computador, tanto customizáveis quanto não customizáveis.desenvolvimento de programas de computador 
"oO "n"oa"nO"; treinamento êminformática, incluindo criação e desenvolvimento O" int"rf.

design); e Pesquisas Ou frlfàr"roo e de Opinião pública. rces para a internet (web

Artigo 40 - O prazo de duraÇão da Companhta é indeterminado.

CAP|TULO II - CAPITAL SOCIAL E AçÕES
Artigo 50 - o capitar sociar da. companhia é de R$ '1.136,36 (mir cento ê trinta e seisreais e trinta e seis centavos),.dividido em t.ts6 rriir"nto ê trinta e seis) aÇõesordinárias, nominativas e sem valor nominal, toa"".rJ""ritr" e integralizadas.
§ ío -A propriedade das ações é comprovada pera inscriçáo do nome do acionista noLivro de Registro de Ações Nominativas da Companhia.

§ 2" - Cada aÇão ordinária confere ao seu titular o direito ada Assembleia Geral 
JÇu ururirr u orretro a um voto nas deliberações

§ 30 -A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para cancelamento oumanutenÇão em tesouraria, nos termos d, l"gisl"Çã; ,i;J;;.
§ 40-Mediante deriberação daAssembreia Gerar, poderáo ser criadas crasses de açôespreferenciais, respeitada a legislação aplicável.





§ 50 - E vedadâ a emissão ae pàrte jUenéticiãrias.

Artigo 60 - Os acionistas terâo-dfeÍto de-Í]reÍêrênciá p*à.subscrição de novas açóes,
naíormadalei. :::'- : ::'-

CAPITULO III - ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 7'-AAssembleia Geral reunir-se-á. ordinariamente, nos quatro primeiros mêses
após o término do exercício social, e extraordinâriamente sêmpre que os interesses
sociais exigirem.

Artigo 80 - A Assembleia Geral será convocada e instaleda coníorme disposto na
legisleção aplicável, sendo presidida pelo Diretor presidente ou, em sua ausência, por
outro acionista escolhido pelos presentes, que designará o secretário dos trabalhos.

Artigo 9'-As deliberâções da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos
presentes, ressalvadas es hipóteses legais que exigirem quórum especial.

CAPíTULO tV - ADMTNTSTRAçÃO

Artigo 10 -A companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo,
um Diretor, sendo estê o Diretor presidente, permitida a reeleição.

§ 1" - o Diretor será investido no cargo mediânte assinatura do termo de posse, ravrado
no Livro de Registro de Atas da Diretoria.

§ 2" -A Diretoria poderá reunir-se sempre que necessário, mediante convocação e com
deliberações tomadas por maioria de volos.

Artigo í1 - Compete ao Diretor a gestáo corrente dos negócios sociais e a
representaÇão da Companhia, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

Artigo 12 - A Companhia será representeda:

l. pelo Diretor Presidente isoladamente; ou
ll. por qualquer procurador constituído com poderês específicos.

Parágrafo Único -As procurações deverão ter prazo determinado, não superior e dois
anos, salvo as outorgadas para fins judiciais.

CAPíTULO V. CONSELHO FTSCAL

Artigo 13 - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de funcionamento não
pêrmanente, composto de três membros efetrvos e respectivos suprentes. ereitos pera
Assembleia Geral que deliberar sua instalação.

CAPiTULo VI . ExERcÍcIo SocIAL E DEMoNsTRAçoES FINANGEIRAS

Artigo í4 - o exercício social terá início em 1o de.ianeiro e término em 31 de dezembro
de cada ano.
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Artigo 15 -Ao término de cada eiercício óocr,ai, a óireioria elaborará as demonslrações
financeiras, que serão submetidas à apreciâção da A.sseJlDleiâ Gerâ1.

Parágrafo unico - A AssemLilela êaral ãcÉáâ des3inàr.fl6rte dos lucros à criação de
reservas, distribuiÇão ae Aivi<ieÃOós-ou otrtias finatidaOes previstas em lei.

cAPITULO Vil - L|QUtDAçÃO

Artigo 16 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, competindo à
Assembleia Geral eleger o riquidante e o conserho Fiscar, se instarado, fixando-rhes a
respective remuneração.

CAPíTULO VIII . SOLUçÃO DE CONTROVERSIAS

Artigo 17 - As controvérsias entrê acionístes ou destes com a compânhia serão
resolvidas, preferenciarmente, por meio de arbitragem, nos termos da cráusura
compromissória constante de acordo de acionistas erquivado ne sede sociel.

CAPíTULO tX - DtSPOStÇÕEs GERAIS

Artigo í8 - os casos omissos neste Estatuto serão resorvidos pera Assembreia Gerar.
observada a legislação vigente.
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